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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0863/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022. 

 

Processo n° 0104734-28.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em ortopedia e à cirurgia ortopédica.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração deste parecer técnico foi considerado o documento médico 

(fl. 19) em impresso da Clínica Popular Dr. Bem Estar, emitido em 02 de fevereiro de 2022, 

por                                         . Em resumo, trata-se de Autor, com histórico de queda da 

própria altura ocorrida em 24 de dezembro de 2021 e, consequente, trauma em joelho direito. 

Apresenta ruptura completa do tendão quadriciptal com indicação de tratamento cirúrgico de 

urgência.   

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O tendão quadriciptal rompe-se com mais frequência de 0 a 2 cm de sua 

inserção na patela, após um trauma direto ou contração excêntrica da musculatura 

quadriciptal. Esta lesão ocorre geralmente em indivíduos após os 40 anos de idade (em cerca 

de88% dos casos) sendo, provavelmente, em consequência da hipovascularização do tendão 

na sua junção com o osso. Pode também estar associado a doenças sistêmicas como diabetes 

mellitus, gota, hipotiroidismo, colagenoses, insuficiência renal e uso abusivo de 

corticosteroides. Para as lesões completas, a reparação cirúrgica tem melhor resultado. O 

reparo é feito com sutura término-terminal dos cotos, quando possível, podendo ser usados 

reforços para proteção da mesma. Todo sistema é ancorado com perfurações através da 

patela, e amarrado distalmente à mesma. O tratamento cirúrgico é indicado para a reparação 

das lesões completas do quadríceps. Os resultados com a intervenção prematura são bons, 

em comparação coma reconstrução retardada, o que justifica uma conduta cirúrgica precoce1 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento2. 

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas3. 

 

                                                 
1 FILHO, W. A.; et al. Tratamento Cirúrgica da Ruptura Aguda do Tendão Quadriciptal. Revista Técnicas em Ortopedia, n. 2, 

p.13-17. Disponível em: http://tecnicasemortopedia.com.br/wp-content/uploads/2005/07/Te%CC%81cnicas-em-Ortopedia-
2005-5-2-13-7_Tratamento-ciru%CC%81rgico-da-ruptura-aguda-do-tenda%CC%83o-quadriciptal.pdf. Acesso em: 03 mai. 

2022.   
2 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 03 mai. 2022. 
3 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=ortopedia>. Acesso em: 03 mai. 2022. 

http://tecnicasemortopedia.com.br/wp-content/uploads/2005/07/Te%CC%81cnicas-em-Ortopedia-2005-5-2-13-7_Tratamento-ciru%CC%81rgico-da-ruptura-aguda-do-tenda%CC%83o-quadriciptal.pdf
http://tecnicasemortopedia.com.br/wp-content/uploads/2005/07/Te%CC%81cnicas-em-Ortopedia-2005-5-2-13-7_Tratamento-ciru%CC%81rgico-da-ruptura-aguda-do-tenda%CC%83o-quadriciptal.pdf
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em ortopedia e a cirurgia pleiteadas estão 

indicadas ao manejo do quadro clínico que acomete o Autor (fl. 19). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, conforme Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o 

código de procedimento: 03.01.01.007-2. Assim como, distintas cirurgias estão 

padronizadas no SUS, sob diversos códigos de procedimento. 

3.  No entanto, destaca-se que somente após a avaliação do médico 

especialista (ortopedista cirúrgico) que irá assistir o Autor, poderá ser definida a 

abordagem cirúrgica mais adequada ao seu caso. 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de 

Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20084 e CIB-RJ 

n° 1.258 de 15 de abril de 20115, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de 

Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências 

para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde6. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e verificou que ele foi inserida em 10 de março de 2022, para 

                                                 
4 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-

deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 03 mai. 2022. 
5 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média 

Complexidade no Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-

deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 03 mai. 2022. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 03 mai. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

4 
 

Ambulatório 1ª vez em ortopedia - joelho (Adulto), com classificação de risco amarelo e 

situação em fila, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ.  

8. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente. 

9. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, sem a resolução da demanda até o presente momento. 

10.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls.  

10 e 11, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros exames, 

tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a necessitar no curso do 

tratamento...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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